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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001109-16.2013.815.0191 – Comarca de Soledade/PB
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTES: José Adolfo de Freitas Nascimento e Alisson Souza Franklin
DEFENSOR PÚBLICO: Roberto Sávio de Carvalho Soares
APELADO: Ministério Público

APELAÇÃO CRIMINAL. DOS CRIMES CONTRA O
PATRIMÔNIO. ROUBO  MAJORADO  PELO
EMPREGO DE ARMA E CONCURSO DE PESSOAS.
SENTENÇA CONDENATÓRIA. IRRESIGNAÇÃO. DO
PLEITO  ABSOLUTÓRIO.  IMPOSSIBILIDADE.
AUTORIA  E  MATERIALIDADE  INCONTESTES.
RECONHECIMENTO  DOS  RECORRENTES  PELAS
VÍTIMAS.  DA REDUÇÃO DA PENA.  FRAÇÃO DE
EXASPERAÇÃO PELA CONTINUIDADE DELITIVA
READEQUADA.  RECONHECIMENTO  E
APLICAÇÃO  DA ATENUANTE  DA MENORIDADE
COM  RELAÇÃO  AO  RÉU  JOSÉ  ADOLFO.
REDUÇÃO DA PENA DE MULTA PARA GUARDAR
PROPORCIONALIDADE  COM  A  REPRIMENDA
CORPORAL. REDIMENSIONAMENTO DAS PENAS.
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.

1.  Havendo provas certas tanto da materialidade quanto
da autoria, não há que se falar em absolvição.

2. O aumento da pena pela continuidade delitiva leva em
conta o número de infrações penais cometidas, no caso
tendo sido praticados dois delitos de roubos, a fração de
aumento adequada é de 1/6 (um sexto) em consonância
com o entendimento do STJ.

3.  Sendo o réu menor de 21 anos ao tempo do crime,
deve a atenuante contida no art. 65, III, “d”, do CP, ser
reconhecida e aplicada.

4.  Pena  de  multa  redimensionada,  de  forma  a  guardar
relação  de  proporcionalidade  com  o  quantum da
reprimenda privativa de liberdade fixada.

                                                                             Des. C.M.B.F. - Relator
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de apelação criminal,
acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso para, mantida
a condenação, reduzir a pena, com modificação da fração pela continuidade delitiva e
reconhecer e aplicar a atenuante da menoridade em relação ao acusado José Adolfo de
Freitas Nascimento, assim como a pena de multa, nos termos do voto do Relator, em
harmonia com o parecer ministerial. Expeça-se Mandado de Prisão, após o decurso do
prazo de Embargos de Declaração, sem manifestação.

RELATÓRIO

Perante a Comarca de Soledade/PB, Vinícius Wagner de Oliveira,
José Adolfo de Freitas Nascimento, Alisson Souza Franklin e Mateus Cordeiro de Araújo
foram denunciados como incursos nas sanções do art. 157, § 2º, I e II, c/c o art. 69,
ambos do CP, pelos fatos a seguir narrados:

“Pelo  que  foi  colhido  pela  autoridade  policial,
inicialmente,  pelas  02.50h  daquela  madrugada,  os
meliantes chegaram na lanchonete JF, em um veiculo
de marca gol,  havendo os  três  primeiros descido do
veiculo, dois deles de arma em punho, anunciaram o
assalto,  passando  a  subtrair  dos  presentes  seus
aparelhos  celulares,  as  carteiras  de  dinheiro  e
documentos, e foram até o caixa de onde levaram cerca
de R$ 900,00 (novecentos reais), valor este declarado
pelo proprietário do estabelecimento, senhor Josinaldo
de França Xavier nas declarações de fl. 32.

Em sequência de atos,  foram até o Restaurante dos
artistas”,  onde,  de  forma  idêntica,  roubaram  dos
empregados e clientes também os aparelhos celulares,
careteiras e valores existentes no caixa.

Ressalte-se que durante o cometimento dos assaltos, o
acusado  MATEUS  CORDEIRO  DE  ARAÚJO
permaneceu  na  direção  do  veículo,  dando  o  apoio
logístico para a ação dos demais.”
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Às fls. 223 o magistrado atuante no feito determinou a suspensão
do feito e do lapso prescricional com relação a Vinícius Wagner de Oliveira, nos termos
do art. 366 do CPP.

Concluída  a  instrução processual,  foram oferecidas  as  alegações
finais pelas partes,  tendo, em seguida, o sentenciante,  julgado procedente a pretensão
punitiva do Estado, absolvendo Mateus Cordeiro de Araújo e condenando os réus José
Adolfo de Freitas Nascimento e Alisson Souza Franklin, nas penas do art. 157, § 2º, I e
II, c/c o art. 71, parágrafo único, ambos do CP, aplicando-lhes a pena da seguinte maneira
(fls. 314-316):

1. Para José Adolfo de Freitas Nascimento

1.1. Com relação ao crime da “Lanchonete JF”

Após análise das circunstâncias judiciais, fixou a pena base em 06
(seis) anos de reclusão e 300 (trezentos) dias-multa. Na 3ª fase, considerando as causas
de  aumento,  elevou  a  reprimenda  em 1/3,  ficando  definitiva,  em  08  (oito)  anos  de
reclusão e 400 (quatrocentos) dias multa, no valor de 1/30 do salário mínimo vigente à
época dos fatos.

1.2. Com relação ao crime do “Restaurante dos Artistas”

Após análise das circunstâncias judiciais, fixou a pena base em 06
(seis) anos de reclusão e 300 (trezentos) dias-multa. Na 3ª fase, considerando as causas de
aumento, elevou a punição em 1/3, ficando definitiva em 08 (oito) anos de reclusão e 400
(quatrocentos) dias multa, no valor de 1/30 do salário-mínimo vigente à época dos fatos.

- Do crime continuado

Aplicando a regra do § único do art. 71 do CP, aumentou uma das
penas  em  1/3,  totalizando  10  (dez)  anos  e  08  (oito)  meses  de  reclusão  e  533
(quinhentos e trinta e três) dias multa, no valor de 1/30 do salário mínimo vigente à
época dos fatos, a ser cumprida em regime inicialmente fechado. 

2. Para Alisson Souza Franklin

2.1. Com relação ao crime da “Lanchonete JF”

Após análise das circunstâncias judiciais, fixou a pena base em 06
(seis) anos de reclusão e 300 (trezentos) dias-multa. Na 3ª fase, considerando as causas
de  aumento,  elevou  a  reprimenda  em 1/3,  ficando  definitiva,  em  08  (oito)  anos  de
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reclusão e 400 (quatrocentos) dias multa, no valor de 1/30 do salário mínimo vigente à
época dos fatos.

2.2. Com relação ao crime do “Restaurante dos Artistas”

Após análise das circunstâncias judiciais, fixou a pena base em 06
(seis) anos de reclusão e 300 (trezentos) dias-multa. Na 3ª fase, considerando as causas
de  aumento,  elevou  a  reprimenda  em 1/3,  ficando  definitiva,  em  08  (oito)  anos  de
reclusão e 400 (quatrocentos) dias multa, no valor de 1/30 do salário mínimo vigente à
época dos fatos.

- Do crime continuado

Aplicando a regra do § único do art. 71 do CP, aumentou uma das
penas  em  1/3,  totalizando  10  (dez)  anos  e  08  (oito)  meses  de  reclusão  e  533
(quinhentos e trinta e três) dias multa, no valor de 1/30 do salário mínimo vigente à
época dos fatos, a ser cumprida em regime inicialmente fechado. 

Insatisfeitos com a decisão condenatória, a defesa, conjuntamente,
intentou recurso de apelação para esta Corte de Justiça, pleiteando a reforma da sentença,
com as absolvições e, alternativamente, pela redução da pena (fls. 321; 367-373).

Ofertadas as contrarrazões pelo Ministério Público (fls. 376-380),
este requereu o improvimento do apelo.

Os autos seguiram à douta Procuradoria-Geral de Justiça que, em
parecer da lavra do Dr. Joaci Juvino da Costa Silva, opinou pelo provimento parcial do
recurso,  “tão  somente  para  redimensionar  a  pena do réu  José  Adolfo  em razão  da
atenuante da menoridade” (fls. 384-387).

É o relatório.

VOTO
 
- DO PLEITO ABSOLUTÓRIO

A pretensão recursal consubstancia-se na contrariedade à sentença
condenatória proferida pelo magistrado singular, pugnando, por sua reforma, no sentido
da absolvição dos inculpados, alegando que “o julgador precisa construir uma convicção
a partir de prova sólida”.

As  provas  de  materialidade  e  autoria  do  ilícito,  por  sua  vez,
emergem de forma límpida e categórica do conjunto probatório, conforme se depreende
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dos  Autos  de  Reconhecimento  Fotográfico  (fls.  88-92  e  95-96)  e  das  declarações
colhidas desde a esfera policial.

A  testemunha  Adilson  Wanderley  de  Araújo,  ao  prestar  suas
declarações em juízo (mídia de fls. 237) confirmou seu depoimento prestado na esfera
policial (fls. 87), quando disse:

“(…) QUE É GERENTE DA CHURRASCARIA DOS
ARTISTAS;  QUE NO DIA 05.03.2013,  POR VOLTA
DAS  03H,  A  CHURRASCARIA FOI  ASSALTADA
POR HOMENS ARMADOS; QUE ERAM TRÊS OS
HOMENS  QUE  ADENTRARAM  NA
CHURRASCARIA;  QUE  RECONHECEU
CLARAMENTE  OS  TRÊS  HOMENS  QUE
ROUBARAM  A CHURRASCARIA;  (…)  QUE  UM
DOS  INDIVÍDUOS  O  LEVOU  ATÉ  O  CAIXA DA
CHURRASCARIA  E  O  AMEAÇOU  COM  UMA
ARMA  DE  FOGO  ORDENANDO  QUE
ENTREGASSE TODO O DINHEIRO, SENDO ELE A
PESSOA IDENTIFICADA PELO  NOME  DE  JOSÉ
ADOLFO; QUE JOSÉ ADOLFO ESTAVA DE ARMA
DE FOGO EM PUNHO,  SENDO UM REVOLVER;
QUE  OS  TRÊS  HOMENS,  APENAS  DOIS  DELES
ESTAVAM ARMADOS, SENDO UM MORENO ALTO
DE  CABELOS  PRETOS  E  UM  OUTRO  MORENO
BAIXO  COM  CABELOS  CRESPOS  E  DE  LUZES,
COM  CAVANHAQUE,  E  QUE  PELA
IDENTIFICAÇÃO  POLICIAL,  ELES  SÃO,
RESPECTIVAMENTE,  AS  PESSOAS  DE  JOSÉ
ADOLFO  E  VINÍCIUS;  QUE  PELAS  FOTOS
APRESENTADAS  NESTA  DELEGACIA  DE
POLÍCIA,  NÃO  TEM  DUVIDAS  QUE  OS  TRÊS
BANDIDOS  FORAM  OS  QUE  ASSALTARAM  A
CHURRASCARIA, INCLUSIVE O ELEMENTO QUE
TEM UM QUEIXO GRANDE FOI O QUE QUEBROU
UMA DAS CÂMERAS DO CIRCUITO INTERNO DA
CHURRASCARIA;  QUE  SOUBE  QUE  ANTES  DO
EVENTO  CRIMINOSO  OCORRIDO  NA
CHURRASCARIA,  A  QUADRILHA  ASSALTOU  A
LANCHONETE "JF", ONDE TAMBÉM ROUBARAM
CLIENTES E O CAIXA (...).”
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Carlos Alberto da Silva Gomes, testemunha, ao ser inquirido (mídia
de fl. 237) ratificou suas declarações prestadas da esfera policial (fls. 29-30), quando disse:

“(…)  QUE  AFIRMA  O  DEPOENTE  QUE  É
CHAPEIRO NA CHURRASCARIA DOS ARTISTAS E
TRABALHA NO  PERÍODO  NOTURNO;  QUE  NA
MADRUGADA  DO  DIA  05/03/2013,  POR  VOLTA
DAS 03:00H, ESTAVA DE SERVIÇO, NO INTERIOR
DA  CHURRASCARIA,  JUNTAMENTE  COM  OS
DEMAIS  FUNCIONÁRIOS,  QUANDO  UM
VEICULO  GOL  BRANCO  ESTACIONOU  DE
FRENTE  A  CHURRASCARIA  E  DESCERAM  03
(TRÊS) HOMENS. SENDO 02 (DOIS) ARMADOS DE
REVOLVER,  E  ANUNCIARAM  O  ASSALTO  AO
ESTABELECIMENTO (…).”

Da mesma forma, Josinaldo de França Xavier, disse (mídia de fls.
237) que confirmava seu depoimento prestado na delegacia (fls. 35), quando declarou:

“(…) QUE É PROPRIETÁRIO DA LANCHONETE JF,
SITUADA NA ESTAÇÃO  RODOVIÁRIA NO  BOX
05,  NO  CENTRO  DA  CIDADE;  QUE  NA
MADRUAGADA  [sic]  DO  DIA  05/03/2013,  POR
VOLTA DAS 2:51H, SEU COMÉRCIO FOI ALVO DE
BANDIDOS;  QUE  OS  LADRÕES  ENTRAM,  NUM
TOTAL  DE  TRÊS  HOMENS,  EM  SEU
ESTABELECIMENTO  COMERCIAL  E
ANUNCIARAM  UM  ASSALTO;  QUE  OS
REFERIDOS  HOMENS  ESTAVAM  ARMADOS  DE
REVOLVERES; (…) QUE AFIRMA TER VISTO AS
IMAGENS  DAS  CÂMERAS  DO  CIRCUITO
INTERNO DA LANCHONETE; QUE O BANDIDOS
ESTAVAM  DE  "CARA LIMPA";  QUE  DEU  PARA
RECONHECER  TRÊS  DELES,  SENDO  UM
MORENO,  COM ESTATURA MEDIANA,  MAGRO,
COM BONÉ E CAVANHAQUE, SENDO O OUTRO,
UM  MORENO  ALTO,  COM  CABELOS  CHEIOS
PRETOS;  QUE  O  OUTRO  MELIANTE
APRESENTAVA TER UM QUEIXO PROEMINENTE;
QUE NESTA MADRUGA NÃO ESTAVA PRESENTE
NO  MOMENTO  DO  ASSALTO,  MAS  PELAS
IMAGENS  E  FOTOGRAFIAS  APRESENTADAS
PELA  POLICIA  CIVIL,  RECONHECEU
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CLARAMENTE  OS  INDIVIDUYOS  [sic]  COMO
SENDO  AQUELES  QUE  ROUBARAM  O  SEU
ESTABELECIMENTO COMERCIAL; (…).”

David Pierre Gonçalves Pereira, em juízo, disse (mídia de fls. 237)
que trabalhava na churrascaria; que eram 03 assaltantes, mas um deles logo saiu, ficando
02;  que  estavam armados;  que  eles  anunciaram o  assalto  e  levaram tudo deles;  que
reconheceu categoricamente Vinícius, José Adolfo e Alisson; que não tem dúvidas que
foram eles os autores do delito.

Vejamos:

“APELAÇÃO.  CRIME  CONTRA  O  PATRIMÔNIO.
ROUBO  DUPLAMENTE  MAJORADO.
MANUTENÇÃO  DO  DECRETO  CONDENATÓRIO.
PROVA  SUFICIENTE.  DOSIMETRIA  DA  PENA.  -
MANUTENÇÃO DO DECRETO CONDENATÓRIO. As
provas  existentes  no  caderno  processual  são  suficientes
para o julgamento de procedência do pedido condenatório
deduzido  na  denúncia.  Materialidade  e  autoria
suficientemente demonstradas pela prova produzida. Prisão
do  réu  em  flagrante  delito,  na  posse  da  res  furtivae.  -
PALAVRA DA VÍTIMA E  DOS  POLICIAIS.  VALOR
PROBANTE.  Conforme  tranquilo  entendimento
jurisprudencial, a prova testemunhal consistente na palavra
da vítima tem suficiente valor probante para o amparo de
um  decreto  condenatório.  (…)  RECONHECIMENTO.
FORMALIDADE.  Quanto  à  forma  do  procedimento  de
reconhecimento do acusado, é tranquila a jurisprudência no
sentido  da  desnecessidade  de  estrita  observância  das
formalidades  do  art.  226  do  CPP  quando  o  ato  de
reconhecimento  é  realizado  pela  vítima  com  segurança,
com observância do contraditório. E, no caso dos autos, o
reconhecimento pessoal realizado na seara investigativa foi
confirmado em juízo pela vítima, que demonstrou certeza
acerca  da  autoria  delitiva.  -  (…)  Apelo  parcialmente
provido.  (Apelação  Crime  Nº  70068935261,  Oitava
Câmara  Criminal,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:
Dálvio Leite Dias Teixeira, Julgado em 31/08/2016)

Dessarte,  o  substrato  probatório  a  autorizar  uma  condenação  é
irrefragável e aprume. A materialidade e a autoria atribuídas ao apelante são incontestes,
posto que conduzem à inexorável conclusão dos responsáveis.
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O  juiz  singular,  ao  proferir  seu  decisum  no  molde  condenatório,
enquadrando a conduta dos recorrentes ao tipo delineado no art. 157, § 2 º, I e II, do Código
Penal,  fê-lo  em  consonância  com  os  elementos  de  convicção  encartados  nos  autos,
mormente  quando  não  carreado  ao  álbum processual  nenhum elemento  convincente  a
expurgar-lhes a culpabilidade, o qual venha a justificar a absolvição pretendida.

Dessa  maneira,  conclui-se  que  a  materialidade  e  a  autoria  são
incontestes, posto que esteadas em provas verossímeis e vigorosas.

- DA REDUÇÃO DA PENA

Alternativamente,  o  recorrente  pede  pela  redução  da  reprimenda
estabelecida e o reconhecimento e aplicação da atenuante da menoridade.

O pedido deve ser acolhido. 

A primeira observação a ser feita é com relação ao quantum aplicado
pela continuidade delitiva entre os crimes. Considerando que se trata de 02 (dois) crimes, o
aumento de pena de uma delas, pois idênticas, vai reduzido de 1/3 para 1/6.

Sobre o assunto:

“APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBOS MAJORADOS EM
CONCURSO  FORMAL  E  EM  CONTINUIDADE
DELITIVA. ART. 157, § 2º, INC. I (1º FATO), ART. 157, §
2º, INCS. I E II (2º FATO), ART. 157, § 2º, INCS. I E II, NA
FORMA DO  ART.  14,  INC.  II  (3º  FATO),  OS  DOIS
ÚLTIMOS NA FORMA DO ART. 70, CAPUT, E ESTES
EM RELAÇÃO AO 1º FATO NA FORMA DO ART. 71,
CAPUT,  TODOS  DO  CÓDIGO  PENAL.
MATERIALIDADE  E  AUTORIA  COMPROVADAS.
CONDENAÇÃO  MANTIDA.  MAJORANTES
CONFIRMADAS.  IMPOSSIBILIDADE  DE
RECONHECIMENTO  DA  INSIGNIFICÂNCIA,  DE
DESCLASSIFICAÇÃO  PARA  FURTO  E  DE
RECONHECIMENTO  DE  CRIME  ÚNICO.
APENAMENTO  REDIMENSIONADO.
INVIABILIDADE DE ISENÇÃO DA PENA DE MULTA E
DE  AFASTAMENTO  DA  INDENIZAÇÃO.  1.  (…)
CONTINUIDADE  DELITIVA.  Pela  continuidade
delitiva,  o  aumento,  diante  de  dois  crimes,  deve
corresponder a 1/6, e não 1/5.  Pena total redimensionada
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para 07 anos, 05 meses e 25 dias de reclusão. Mantida a
detração  operada  na  sentença,  sem  alteração  no  regime
prisional  (semiaberto).  Penas  de  multa  estabelecidas  no
mínimo legal, totalizando, nos termos do art. 72 do Código
Penal,  em  30  dias-multa,  à  razão  mínima.  Inviável  a
substituição  da  pena  privativa  de  liberdade  por  pena
restritiva de direitos, nos termos do art. 44 do Código Penal.
8. A multa é uma das espécies de sanção prevista para o
delito (roubo), razão pela qual a  sua exclusão ou isenção
viola  o princípio constitucional  da  legalidade.  Por  isso,  a
condenação em relação à multa não pode ser excluída com
base  no  fundamento  de  falta  de  recursos  financeiros  do
condenado. 9. A Lei nº 11.719, de 20 de junho de 2008, que
deu nova redação ao art. 387, inc. IV, do CPP, possibilitou a
fixação, na sentença criminal, de um valor mínimo para a
reparação dos danos causados pela infração, considerando os
prejuízos sofridos pelo ofendido. Com isso, evita-se que a
vítima  tenha  de  demandar  no  juízo  cível  para  pleitear  a
reparação dos danos, que efetivamente já tenha demonstrado
na  esfera  penal.  No  caso,  houve  pedido  expresso  nos
memoriais, razão pela qual vai mantido o montante fixado a
título  de  indenização.  RECURSO  DEFENSIVO
PARCIALMENTE  PROVIDO.”  (TJRS  –  APC  Nº
70075194415 - Relª Desª Lizete Andreis Sebben - Julgado
em 29/11/2017) - grifei

Com relação ao pedido de aplicação da atenuante da menoridade,
para o acusado José Adolfo de Freitas Nascimento, o mesmo também deve ser acolhido,
já que conforme se depreende de seu Auto de Qualificação (fls. 51-52), ele possuía 19
anos ao tempo do crime.

Quanto à pena de multa aplicada pela sentença de primeiro grau,
deve a mesma ser redimensionada, de forma a guardar relação de proporcionalidade com
o quantum da reprimenda privativa de liberdade fixada.

Assim, passo à nova dosimetria, considerando as alterações acima:

1. Para José Adolfo de Freitas Nascimento

1.1. Com relação ao crime da “Lanchonete JF”

Mantenho a análise das circunstâncias judiciais, procedida em 1º
grau e fixo, da mesma forma, a pena base em 06 (seis) anos de reclusão e 50 (cinquenta)

Apelação Criminal nº 0001109-16.2013.815.0191                                                            Des. C.M.B.F. - Relator                      9



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

dias-multa. Tendo em vista a presença da atenuante da menoridade, reduzo a pena em 02
(dois)  meses  e 05 (cinco) dias,  multa,  ficando 05 (cinco) anos  e  10 (dez)  meses  de
reclusão  e  45  (quarenta  e  cinco)  dias-multa.  Na  3ª  fase,  considerando  as  causas  de
aumento  (arma  e  concurso  de  pessoas),  mantenho  o  patamar  de  1/3,  tornando  a
reprimenda em 07 (sete)anos, 09 (nove) meses e 10 (dez) dias, além do pagamento de  60
(sessenta) dias-multa.

1.2. Com relação ao crime do “Restaurante dos Artistas”

Mantenho a análise das circunstâncias judiciais, procedida em 1º
grau e fixo, da mesma forma, a pena base em 06 (seis) anos de reclusão e 50 (cinquenta)
dias-multa. Tendo em vista a presença da atenuante da menoridade, reduzo a pena em 02
(dois)  meses  e 05 (cinco) dias,  multa,  ficando 05 (cinco) anos  e  10 (dez)  meses  de
reclusão  e  45  (quarenta  e  cinco)  dias  multa.  Na  3ª  fase,  considerando  as  causas  de
aumento  (arma  e  concurso  de  pessoas),  mantenho  o  patamar  de  1/3,  tornando  a
reprimenda em 07 (sete)anos, 09 (nove) meses e 10 (dez) dias, além do pagamento de  60
(sessenta) dias-multa. 

- Do crime continuado

Aplicando a regra do § único do art. 71 do CP, aumento uma das
penas em 1/6,  totalizando  09 (nove) anos e 26 (vinte e seis) dias de reclusão e 70
(setenta) dias multa, no valor de 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos, a ser
cumprida em regime inicialmente fechado. 

2. Para  Alisson Souza Franklin

2.1. Com relação ao crime da “Lanchonete JF”

Mantenho a análise das circunstâncias judiciais, procedida em 1º
grau, e fixo, da mesma forma, a pena base em 06 (seis) anos de reclusão e 50 (cinquenta)
dias-multa. Não há atenuantes/agravantes. Na 3ª fase, considerando as causas de aumento
(arma e concurso de pessoas), mantenho o patamar de 1/3, tornando a reprimenda em 08
(oito) anos de reclusão e 66 (sessenta e seis) dias-multa.

2.2. Com relação ao crime do “Restaurante dos Artistas”

Mantenho a análise das circunstâncias judiciais, procedida em 1º
grau e fixo, da mesma forma, a pena base em 06 (seis) anos de reclusão e 50 (cinquenta)
dias-multa. Não há atenuantes/agravantes. Na 3ª fase, considerando as causas de aumento
(arma e concurso de pessoas), mantenho o patamar de 1/3, tornando a reprimenda em 08
(oito) anos de reclusão e 66 (sessenta e seis) dias-multa.
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- Do crime continuado

Aplicando a regra do § único do art. 71 do CP, aumentou uma das
penas em 1/3, totalizando 09 (nove) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 77 (setenta
e sete) dias multa, no valor de 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos, a ser
cumprida em regime inicialmente fechado. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso para, mantida
a  condenação,  redimensionar  a  pena,  com  modificação  da  fração  pela  continuidade
delitiva, reconhecer e aplicar a atenuante da menoridade com relação ao acusado  José
Adolfo  de  Freitas  Nascimento  e  reduzir  a  pena  de  multa  de  forma  a  guardar
proporcionalidade com a reprimenda corporal.

É o meu voto.

A cópia dessa decisão serve como ofício de notificação.

Presidiu  ao  julgamento,  com  voto,  o  Desembargador  Carlos
Martins Beltrão Filho, Presidente da Câmara Criminal e Relator, dele participando os
Desembargadores Márcio Murilo da Cunha Ramos e Arnóbio Alves Teodósio.

Presente  à  Sessão  de  Julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de
Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, aos 12 (doze) dias do mês de junho do ano de 2018.

João Pessoa, 13 de junho de 2018.

Des. Carlos Marins Beltrão Filho
                  - Relator -
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